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Pindamonhangaba, 14 de dezembro de 196 6 

LEI NO 857 de 14 d dezembro de 1966 

Reconhece ti utilidade pública de uma entidade de 

assistgncia social. 

Dr. rancisco Romano de Oliveira, Prefeito Municipal de 

Pindamonhangaba, faz saber que (4, Ctmara Municipal de Pindamonhangaba, 

DECRETA e gle PROMULGA a seguinte LEI:- 

ART. 1Q - Fica reconhecida, pelos Poderes Públicos Municipais, a utili-

dade pública do centro Beneficente de Reabilitação 
de Pinda- / 

monhangaba. 

ART. 2Q - Esta Lei entrar â em vigor na data de sua publicação; revogada 

as disposições em contrârio. 

e dezembro de Prefeitura Municipal de Pindamonh 

. 19664 

Dr.rancisco Romano de veira 

Prefeito Munic'ai 

Registrada e publicada no Departamento dos Neg(Sclos 

em 14 de dezembro de 1966. 

Internos, 

Ldcia Therezià ha dos tantos erotti 
Diretora do D.N.I. 
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